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2. As Partes devem envidar todos os esforços para garantir
que as taxas ou encargos impostos pelo seu agente técnico a uma
pessoa física ou jurídica, cujas atividades sejam reguladas pelo pre-
sente Acordo, sejam justas, razoáveis e proporcionais em relação aos
serviços de certificação e de supervisão prestados e que não criem
barreiras comerciais.

3. Os agentes técnicos das Partes têm o direito de recuperar,
através de taxas e encargos aplicados às pessoas físicas e jurídicas,
cujas atividades sejam reguladas pelo presente Acordo, os custos
relacionados com a execução do disposto no Anexo aplicável e com
as auditorias e inspeções efetuadas em aplicação do parágrafo 5º, do
Artigo 5,º e do Artigo 8bis.

ARTIGO 13
Outros Acordos

1. Salvo disposição em contrário especificada nos Anexos, as
obrigações constantes dos acordos celebrados por qualquer uma das
Partes com um país terceiro que não seja Parte no presente Acordo
não vigoram nem produzirão efeitos para a outra Parte em termos de
aceitação dos resultados dos procedimentos de avaliação da con-
formidade do país terceiro.

2. Ao entrar em vigor, o presente Acordo substituirá os
acordos bilaterais sobre segurança da aviação ou acordos celebrados
entre a República Federativa do Brasil e os Estados-Membros da
União Europeia no que respeita às matérias abrangidas pelo presente
Acordo. Ao entrar em vigor, o presente Acordo substituirá quaisquer
eventuais acordos anteriormente celebrado entre agentes técnicos.

3. O presente Acordo não afetará os direitos e as obrigações
das Partes no âmbito de qualquer outro acordo internacional.

ARTIGO 14
Âmbito de Aplicação Territorial

Salvo disposição em contrário nos Anexos do presente Acor-
do, este Acordo aplica-se, por um lado, aos territórios submetidos ao
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, e nas condições
nele fixadas, e, por outro, ao território da República Federativa do
Brasil.

ARTIGO 15
Consulta e solução de controvérsias

1. Cada Parte poderá solicitar consultas com a outra Parte
sobre qualquer assunto relacionado ao presente Acordo. A outra Parte
deverá responder prontamente a essa solicitação e viabilizar tal con-
sulta em um prazo acordado entre as Partes dentro de 45 dias.

2. As Partes envidarão todos os esforços para resolver qual-
quer controvérsia sobre a sua cooperação no âmbito do presente
Acordo, por meio de consulta no nível técnico mais inferior possível,
em conformidade com as disposições contidas nos Anexos do pre-
sente Acordo.

3. No caso de que qualquer controvérsia não seja resolvida,
tal como previsto no parágrafo 2, deste Artigo, qualquer dos agentes
técnicos poderá submetê-la ao Comitê Conjunto das Partes, que pro-
cederá à consulta sobre o assunto.

ARTIGO 16
Entrada em vigor, denúncia e emendas

1. O presente Acordo entrará em vigor na data da última
Nota diplomática por meio da qual as Partes notificam-se recipro-
camente da conclusão dos procedimentos internos necessários para
sua entrada em vigor. O Acordo permanecerá vigente até sua de-
núncia por uma das Partes.

2. Uma Parte pode denunciar o presente Acordo a qualquer
tempo mediante notificação escrita para a outra Parte com uma an-
tecedência de seis meses, salvo se a referida notificação houver sido
retirada por mútuo consentimento entre as Partes antes de terminado
esse prazo.

3. Caso uma Parte busque emendar o Acordo, removendo ou
adicionando um ou mais anexos e preservando os demais, as Partes
deverão empenhar-se em fazê-lo por consenso, em conformidade com
os procedimentos descritos neste Artigo. Na falta de consenso em
preservar os demais Anexos, o Acordo deverá terminar ao final de
seis meses a contar da data da notificação, salvo se acordado de
forma diversa entre as Partes.

4. As Partes podem emendar o presente Acordo por mútuo
consentimento escrito. As emendas ao presente Acordo entrarão em
vigor na data da última notificação por meio da qual as Partes tenham
reciprocamente notificado, por escrito, a conclusão dos respectivos
procedimentos internos necessários.

5. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 4º deste Artigo, as
Partes podem acordar em emendar os Anexos existentes ou adicionar
novos anexos mediante troca de Notas diplomáticas entre as Partes.
Essas emendas deverão entrar em vigor conforme os termos acor-
dados na troca das Notas diplomáticas.

6. Após a denúncia do presente Acordo, cada Parte deverá
manter a validade de quaisquer aprovações de aeronavegabilidade,
aprovações ambientais ou certificados emitidos sob o presente Acor-
do, antes de seu término, desde que continuem cumprindo com os
requisitos das leis e regulamentos aplicáveis dessa Parte.

EM FÉ DE QUE, os abaixo assinados, devidamente au-
torizados para esse efeito, assinaram o presente Acordo.

Feito em duplicata, em Brasília, aos 14 dias de julho de
2010, nas línguas alemã, búlgara, checa, dinamarquesa, eslovaca,
eslovena, espanhola, estoniana, finlandesa, francesa, grega, húngara,
inglesa, italiana, letã, lituana, maltesa, neerlandesa, polaca, portu-
guesa, romena e sueca, sendo todos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

__________________________________
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

PELA UNIÃO EUROPEIA

__________________________________
Embaixador João Pacheco

Chefe da Delegação da União Europeia
no Brasil

Apêndice 1

Lista das autoridades competentes que se considera cumprirem as
disposições do parágrafo 1º, do artigo 5º, no que respeita ao Anexo A

1. Autoridades competentes no que respeita a aprovações de
projeto:

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: a Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC;

Pela União Europeia: a Agência Europeia para a Segurança
da Aviação - EASA.

2. Autoridades competentes no que respeita à supervisão da
produção:

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: a Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC;

Pela União Europeia: a Agência Europeia para a Segurança da
Aviação - EASA e as autoridades competentes dos Estados-Membros.

Apêndice 2

Lista das autoridades competentes que se considera cumprirem as
disposições do parágrafo 1º, do artigo 5º, no que respeita ao Anexo B

1. Autoridades competentes do Governo da República Fe-
derativa do Brasil que se considera cumprirem as disposições do
parágrafo 1º, do Artigo 5º, no que respeita ao Anexo B: a Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC;

2. Autoridades competentes dos 27 Estados-Membros da UE
que se considera cumprirem as disposições do parágrafo 1º, do Artigo
5º, no que respeita ao Anexo B: as autoridades competentes dos
Estados-Membros.

ANEXO A

Procedimento para certificação de produtos aeronáuticos civis

1. Âmbito de aplicação

1.1. O presente Procedimento (a seguir designado por "Pro-
cedimento") aplica-se ao seguinte:

1.1.1. A aceitação recíproca dos resultados relativos à ve-
rificação de concordância com requisitos de projetos, ambientais e
operacionais de produtos aeronáuticos civis, realizados por agente
técnico da Parte atuando na qualidade de representante autorizado do
Estado do projeto.

1.1.2. A aceitação recíproca dos resultados relativos às ava-
liações de conformidade de produtos aeronáuticos civis, novos ou
usados, com os requisitos de aeronavegabilidade e ambientais para
efeitos de importação, estabelecidos por qualquer das Partes.

1.1.3. A aceitação recíproca de aprovação de modificação de
projeto de produto aeronáutico civil, bem como de projeto de reparo,
realizados sob a autoridade de qualquer das Partes.

1.1.4. Cooperação e assistência em aeronavegabilidade con-
tinuada das aeronaves em serviço.

1.2. Para os fins deste Procedimento os seguintes termos são
definidos como segue:

(a) "Certificado de Liberação Autorizada" significa uma de-
claração de uma pessoa ou organização sob a jurisdição da Parte
exportadora, segundo a qual um produto aeronáutico civil, que não
seja uma aeronave completa, é um produto recém-fabricado, ou um
produto usado, liberado após ter sido objeto de manutenção.

(b) "Certificado de aeronavegabilidade para exportação" sig-
nifica uma declaração de exportação por uma pessoa ou organização
sob a jurisdição da Parte exportadora que uma aeronave completa,
também sob a jurisdição da Parte exportadora, está em conformidade
com as exigências ambientais e de aeronavegabilidade notificada pela
parte importadora.

(c) "Parte Exportadora" significa a Parte que exporta um
produto aeronáutico civil.

(d) "Parte Importadora" significa a parte que importa um
produto aeronáutico civil.

2. Comitê Setorial Conjunto

2.1. Composição

2.1.1. É instituído um Comitê Setorial Conjunto de Cer-
tificação. O comitê é constituído por representantes de ambas as
Partes responsáveis, a nível gerencial, pelo que segue:

(a) certificação de produtos aeronáuticos civis;

(b) produção, se estiver a cargo de pessoas que não as pre-
vistas no subparágrafo 2.1.1 (a) do presente Procedimento;

(c) regulação e normalização relativos a certificação e

(d) normalização de inspeções internas ou pelo sistema de
controle de qualidade.

2.1.2. Qualquer outra pessoa poderá ser convidada para par-
ticipar do comitê, de comum acordo entre as Partes, que possa con-
tribuir para o cumprimento do mandato do Comitê Setorial Conjunto
de Certificação.

2.1.3. O Comitê Setorial Conjunto de Certificação deve es-
tabelecer suas próprias regras de procedimento.

2.2. Mandato

2.2.1. O Comitê Setorial Conjunto de Certificação reunir-se-á
pelo menos uma vez por ano para garantir o efetivo desempenho e
implementação do presente Procedimento, e entre outras coisas, para:

(a) decidir, como apropriado, sobre procedimentos de tra-
balho a serem utilizados para facilitar o processo de certificação;

(b) decidir, como apropriado, sobre ordens técnicas norma-
tivas para os propósitos do subparágrafo 3.3.7 do presente Proce-
dimento;

(c) avaliar as mudanças regulatórias de cada Parte para ga-
rantir que os requisitos de certificação permaneçam atuais;

(d) elaborar, como apropriado, propostas para o Comitê Con-
junto sobre emendas a este Procedimento, com exceção das referidas
no parágrafo 2.2.1 (b) do presente Processo;

(e) garantir que as Partes compartilham um entendimento
comum deste Procedimento;

(f) garantir que as Partes apliquem este Procedimento de
foram consistente;

(g) resolver qualquer diferença em questões técnicas decor-
rentes da interpretação ou implementação do presente Procedimento,
incluindo diferenças que possam surgir na determinação das bases de
certificação ou a aplicação de condições especiais, isenções e desvios;

(h) organizar, como apropriado, a participação recíproca de
uma Parte no processo de normalização interna da outra Parte ou
sistema de controle da qualidade;

(i) identificar, onde apropriado, pontos focais responsáveis
pela certificação de cada produto aeronáutico civil importado ou ex-
portado entre as Partes; e

(j) desenvolver meios efetivos de cooperação, assistência e
troca de informações relativas à normas de segurança de voo, am-
bientais e de sistemas de certificação para minimizar, na extensão
possível, as diferenças entre as Partes.

2.2.2. Caso o Comitê Setorial Conjunto de Certificação seja
incapaz de resolver as diferenças em conformidade com o parágrafo
2.2.1 (g) deste Procedimento, deverá comunicar o problema ao Co-
mitê Conjunto e assegurar a implementação da decisão tomada por
este comitê.
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2. As Partes devem envidar todos os esforços para garantir
que as taxas ou encargos impostos pelo seu agente técnico a uma
pessoa física ou jurídica, cujas atividades sejam reguladas pelo pre-
sente Acordo, sejam justas, razoáveis e proporcionais em relação aos
serviços de certificação e de supervisão prestados e que não criem
barreiras comerciais.

3. Os agentes técnicos das Partes têm o direito de recuperar,
através de taxas e encargos aplicados às pessoas físicas e jurídicas,
cujas atividades sejam reguladas pelo presente Acordo, os custos
relacionados com a execução do disposto no Anexo aplicável e com
as auditorias e inspeções efetuadas em aplicação do parágrafo 5º, do
Artigo 5,º e do Artigo 8bis.

ARTIGO 13
Outros Acordos

1. Salvo disposição em contrário especificada nos Anexos, as
obrigações constantes dos acordos celebrados por qualquer uma das
Partes com um país terceiro que não seja Parte no presente Acordo
não vigoram nem produzirão efeitos para a outra Parte em termos de
aceitação dos resultados dos procedimentos de avaliação da con-
formidade do país terceiro.

2. Ao entrar em vigor, o presente Acordo substituirá os
acordos bilaterais sobre segurança da aviação ou acordos celebrados
entre a República Federativa do Brasil e os Estados-Membros da
União Europeia no que respeita às matérias abrangidas pelo presente
Acordo. Ao entrar em vigor, o presente Acordo substituirá quaisquer
eventuais acordos anteriormente celebrado entre agentes técnicos.

3. O presente Acordo não afetará os direitos e as obrigações
das Partes no âmbito de qualquer outro acordo internacional.

ARTIGO 14
Âmbito de Aplicação Territorial

Salvo disposição em contrário nos Anexos do presente Acor-
do, este Acordo aplica-se, por um lado, aos territórios submetidos ao
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, e nas condições
nele fixadas, e, por outro, ao território da República Federativa do
Brasil.

ARTIGO 15
Consulta e solução de controvérsias

1. Cada Parte poderá solicitar consultas com a outra Parte
sobre qualquer assunto relacionado ao presente Acordo. A outra Parte
deverá responder prontamente a essa solicitação e viabilizar tal con-
sulta em um prazo acordado entre as Partes dentro de 45 dias.

2. As Partes envidarão todos os esforços para resolver qual-
quer controvérsia sobre a sua cooperação no âmbito do presente
Acordo, por meio de consulta no nível técnico mais inferior possível,
em conformidade com as disposições contidas nos Anexos do pre-
sente Acordo.

3. No caso de que qualquer controvérsia não seja resolvida,
tal como previsto no parágrafo 2, deste Artigo, qualquer dos agentes
técnicos poderá submetê-la ao Comitê Conjunto das Partes, que pro-
cederá à consulta sobre o assunto.

ARTIGO 16
Entrada em vigor, denúncia e emendas

1. O presente Acordo entrará em vigor na data da última
Nota diplomática por meio da qual as Partes notificam-se recipro-
camente da conclusão dos procedimentos internos necessários para
sua entrada em vigor. O Acordo permanecerá vigente até sua de-
núncia por uma das Partes.

2. Uma Parte pode denunciar o presente Acordo a qualquer
tempo mediante notificação escrita para a outra Parte com uma an-
tecedência de seis meses, salvo se a referida notificação houver sido
retirada por mútuo consentimento entre as Partes antes de terminado
esse prazo.

3. Caso uma Parte busque emendar o Acordo, removendo ou
adicionando um ou mais anexos e preservando os demais, as Partes
deverão empenhar-se em fazê-lo por consenso, em conformidade com
os procedimentos descritos neste Artigo. Na falta de consenso em
preservar os demais Anexos, o Acordo deverá terminar ao final de
seis meses a contar da data da notificação, salvo se acordado de
forma diversa entre as Partes.

4. As Partes podem emendar o presente Acordo por mútuo
consentimento escrito. As emendas ao presente Acordo entrarão em
vigor na data da última notificação por meio da qual as Partes tenham
reciprocamente notificado, por escrito, a conclusão dos respectivos
procedimentos internos necessários.

5. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 4º deste Artigo, as
Partes podem acordar em emendar os Anexos existentes ou adicionar
novos anexos mediante troca de Notas diplomáticas entre as Partes.
Essas emendas deverão entrar em vigor conforme os termos acor-
dados na troca das Notas diplomáticas.

6. Após a denúncia do presente Acordo, cada Parte deverá
manter a validade de quaisquer aprovações de aeronavegabilidade,
aprovações ambientais ou certificados emitidos sob o presente Acor-
do, antes de seu término, desde que continuem cumprindo com os
requisitos das leis e regulamentos aplicáveis dessa Parte.

EM FÉ DE QUE, os abaixo assinados, devidamente au-
torizados para esse efeito, assinaram o presente Acordo.

Feito em duplicata, em Brasília, aos 14 dias de julho de
2010, nas línguas alemã, búlgara, checa, dinamarquesa, eslovaca,
eslovena, espanhola, estoniana, finlandesa, francesa, grega, húngara,
inglesa, italiana, letã, lituana, maltesa, neerlandesa, polaca, portu-
guesa, romena e sueca, sendo todos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

__________________________________
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

PELA UNIÃO EUROPEIA

__________________________________
Embaixador João Pacheco

Chefe da Delegação da União Europeia
no Brasil

Apêndice 1

Lista das autoridades competentes que se considera cumprirem as
disposições do parágrafo 1º, do artigo 5º, no que respeita ao Anexo A

1. Autoridades competentes no que respeita a aprovações de
projeto:

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: a Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC;

Pela União Europeia: a Agência Europeia para a Segurança
da Aviação - EASA.

2. Autoridades competentes no que respeita à supervisão da
produção:

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: a Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC;

Pela União Europeia: a Agência Europeia para a Segurança da
Aviação - EASA e as autoridades competentes dos Estados-Membros.

Apêndice 2

Lista das autoridades competentes que se considera cumprirem as
disposições do parágrafo 1º, do artigo 5º, no que respeita ao Anexo B

1. Autoridades competentes do Governo da República Fe-
derativa do Brasil que se considera cumprirem as disposições do
parágrafo 1º, do Artigo 5º, no que respeita ao Anexo B: a Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC;

2. Autoridades competentes dos 27 Estados-Membros da UE
que se considera cumprirem as disposições do parágrafo 1º, do Artigo
5º, no que respeita ao Anexo B: as autoridades competentes dos
Estados-Membros.

ANEXO A

Procedimento para certificação de produtos aeronáuticos civis

1. Âmbito de aplicação

1.1. O presente Procedimento (a seguir designado por "Pro-
cedimento") aplica-se ao seguinte:

1.1.1. A aceitação recíproca dos resultados relativos à ve-
rificação de concordância com requisitos de projetos, ambientais e
operacionais de produtos aeronáuticos civis, realizados por agente
técnico da Parte atuando na qualidade de representante autorizado do
Estado do projeto.

1.1.2. A aceitação recíproca dos resultados relativos às ava-
liações de conformidade de produtos aeronáuticos civis, novos ou
usados, com os requisitos de aeronavegabilidade e ambientais para
efeitos de importação, estabelecidos por qualquer das Partes.

1.1.3. A aceitação recíproca de aprovação de modificação de
projeto de produto aeronáutico civil, bem como de projeto de reparo,
realizados sob a autoridade de qualquer das Partes.

1.1.4. Cooperação e assistência em aeronavegabilidade con-
tinuada das aeronaves em serviço.

1.2. Para os fins deste Procedimento os seguintes termos são
definidos como segue:

(a) "Certificado de Liberação Autorizada" significa uma de-
claração de uma pessoa ou organização sob a jurisdição da Parte
exportadora, segundo a qual um produto aeronáutico civil, que não
seja uma aeronave completa, é um produto recém-fabricado, ou um
produto usado, liberado após ter sido objeto de manutenção.

(b) "Certificado de aeronavegabilidade para exportação" sig-
nifica uma declaração de exportação por uma pessoa ou organização
sob a jurisdição da Parte exportadora que uma aeronave completa,
também sob a jurisdição da Parte exportadora, está em conformidade
com as exigências ambientais e de aeronavegabilidade notificada pela
parte importadora.

(c) "Parte Exportadora" significa a Parte que exporta um
produto aeronáutico civil.

(d) "Parte Importadora" significa a parte que importa um
produto aeronáutico civil.

2. Comitê Setorial Conjunto

2.1. Composição

2.1.1. É instituído um Comitê Setorial Conjunto de Cer-
tificação. O comitê é constituído por representantes de ambas as
Partes responsáveis, a nível gerencial, pelo que segue:

(a) certificação de produtos aeronáuticos civis;

(b) produção, se estiver a cargo de pessoas que não as pre-
vistas no subparágrafo 2.1.1 (a) do presente Procedimento;

(c) regulação e normalização relativos a certificação e

(d) normalização de inspeções internas ou pelo sistema de
controle de qualidade.

2.1.2. Qualquer outra pessoa poderá ser convidada para par-
ticipar do comitê, de comum acordo entre as Partes, que possa con-
tribuir para o cumprimento do mandato do Comitê Setorial Conjunto
de Certificação.

2.1.3. O Comitê Setorial Conjunto de Certificação deve es-
tabelecer suas próprias regras de procedimento.

2.2. Mandato

2.2.1. O Comitê Setorial Conjunto de Certificação reunir-se-á
pelo menos uma vez por ano para garantir o efetivo desempenho e
implementação do presente Procedimento, e entre outras coisas, para:

(a) decidir, como apropriado, sobre procedimentos de tra-
balho a serem utilizados para facilitar o processo de certificação;

(b) decidir, como apropriado, sobre ordens técnicas norma-
tivas para os propósitos do subparágrafo 3.3.7 do presente Proce-
dimento;

(c) avaliar as mudanças regulatórias de cada Parte para ga-
rantir que os requisitos de certificação permaneçam atuais;

(d) elaborar, como apropriado, propostas para o Comitê Con-
junto sobre emendas a este Procedimento, com exceção das referidas
no parágrafo 2.2.1 (b) do presente Processo;

(e) garantir que as Partes compartilham um entendimento
comum deste Procedimento;

(f) garantir que as Partes apliquem este Procedimento de
foram consistente;

(g) resolver qualquer diferença em questões técnicas decor-
rentes da interpretação ou implementação do presente Procedimento,
incluindo diferenças que possam surgir na determinação das bases de
certificação ou a aplicação de condições especiais, isenções e desvios;

(h) organizar, como apropriado, a participação recíproca de
uma Parte no processo de normalização interna da outra Parte ou
sistema de controle da qualidade;

(i) identificar, onde apropriado, pontos focais responsáveis
pela certificação de cada produto aeronáutico civil importado ou ex-
portado entre as Partes; e

(j) desenvolver meios efetivos de cooperação, assistência e
troca de informações relativas à normas de segurança de voo, am-
bientais e de sistemas de certificação para minimizar, na extensão
possível, as diferenças entre as Partes.

2.2.2. Caso o Comitê Setorial Conjunto de Certificação seja
incapaz de resolver as diferenças em conformidade com o parágrafo
2.2.1 (g) deste Procedimento, deverá comunicar o problema ao Co-
mitê Conjunto e assegurar a implementação da decisão tomada por
este comitê.



Nº 243, segunda-feira, 21 de dezembro de 201530 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015122100030

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

3. Aprovação de projeto

3.1. Disposições Gerais

3.1.1. Este Procedimento abrange as aprovações de projeto e
as mudanças a eles para: certificação tipo, certificação suplementar de
tipo, reparos, partes e aparelhos.

3.1.2. Para a implementação deste Procedimento, as Partes
acordam que a demonstração da capacidade de uma organização de
projeto, para assumir as suas responsabilidades para satisfazer qual-
quer diferença de requisitos específicos da outra Parte, é suficien-
temente controlada por qualquer das Partes.

3.1.3. O requerimento para aprovação de projeto deve ser
feito para a Parte Importadora através da Parte Exportadora, onde
apropriado.

3.1.4. Os órgãos responsáveis pela implementação desta sec-
ção 3, em relação à aprovação de projetos, devem ser os agentes
técnicos.

3.2. Base de Certificação

3.2.1. Para fins de emissão de um Certificado de Tipo, a
Parte Importadora deve utilizar as suas próprias normas aplicáveis a
um produto similar, que estavam vigentes quando o requerimento de
emissão do Certificado de Tipo original foi submetido à Parte Ex-
portadora e para a proteção ambiental as normas aplicáveis para
produtos similares próprios que eram aplicáveis quando do reque-
rimento de Certificação de Tipo foi submetido à Parte Importadora.

3.2.2. Sem prejuízo do parágrafo 3.2.5 do presente Procedi-
mento e com o objetivo de aprovar uma modificação de projeto ou um
projeto de reparo, a Parte Importadora deverá especificar uma mudança
na base de certificação estabelecida nos termos do parágrafo 3.2.1 do
presente Procedimento, quando ela considerar essa mudança apropria-
da para a modificação do projeto ou para o projeto de reparo.

3.2.3. Sem prejuízo do parágrafo 3.2.5 do presente Proce-
dimento, a Parte Importadora poderá especificar qualquer condição
especial aplicável ou que se pretenda aplicar a características novas,
ou não usuais, não abrangida pelas normas de aeronavegabilidade e
ambientais aplicáveis.

3.2.4. Sem prejuízo do parágrafo 3.2.5 do presente Proce-
dimento, a Parte Importadora poderá especificar qualquer isenção ou
desvio das normas aplicáveis.

3.2.5. Ao especificar condições especiais, isenções, desvios
ou alterações à base de certificação, a Parte Importadora levará em
consideração os da Parte Exportadora e não será mais exigente para
os produtos da Parte Exportadora do que seria para produtos similares
próprios. A Parte Importadora notificará a Parte Exportadora de qual-
quer condição especial, isenção, desvio ou alteração na base de cer-
tificação.

3.3. Processo de certificação

3.3.1. A Parte Exportadora deverá fornecer à Parte Impor-
tadora todas as informações necessárias para que esta se familiarize e
se mantenha familiarizada com cada produto aeronáutico civil da
Parte Exportadora e de sua certificação.

3.3.2. Para cada aprovação de projeto, as Partes devem de-
senvolver, como apropriado, um programa de certificação, com base
nos procedimentos de trabalho determinadas pelo Comitê Setorial
Conjunto de Certificação.

3.3.3. A Parte Importadora deverá emitir seu próprio Cer-
tificado de Tipo ou Certificado Suplementar de Tipo para uma ae-
ronave, motor ou da hélice quando:

(a) a Parte Exportadora tenha emitido seu próprio certificado;

(b) a Parte Exportadora certifica à Parte Importadora que o
projeto de tipo de produto está em concordância com a base de
certificação, conforme estabelecido no parágrafo 3.2 deste Proce-
dimento; e

(c) todas as questões surgidas durante o processo de cer-
tificação foram resolvidas.

Modificações ao Certificado de Tipo

3.3.4. Modificações ao projeto de tipo, de um produto ae-
ronáutico civil para o qual a Parte Importadora tenha emitido um
certificado de tipo, devem ser aprovadas como segue:

3.3.4.1. A Parte Exportadora deve classificar as modificações
de projeto em duas categorias, de acordo com os procedimentos de
trabalho determinados pelo Comitê Setorial Conjunto de Certificação.

3.3.4.2. Para a categoria de modificações de projeto que exi-
ge o envolvimento da Parte Importadora, a Parte Importadora deverá
aprovar as modificações de projeto após o recebimento de uma de-
claração escrita pela Parte Exportadora que as modificações de pro-
jeto cumprem com a base de certificação, tal como estabelecido no
parágrafo 3.2 do presente Procedimento. A fim de cumprir as obri-
gações do presente parágrafo, a Parte Exportadora pode fornecer de-
clarações individuais para cada modificação de projeto ou uma única
declaração para uma lista de modificações de projeto aprovadas.

3.3.4.3. Para todas as outras modificações de projeto a apro-
vação da Parte Exportadora constitui uma aprovação válida da Parte
Importadora, sem ação adicional.

Modificação ao Certificado Suplementar de Tipo

3.3.5. Modificações no projeto de um produto aeronáutico
civil para o qual a Parte Importadora tenha emitido um certificado
suplementar de tipo deverão ser aprovadas como segue:

3.3.5.1. A Parte Exportadora deve classificar as modificações
de projeto em duas categorias, de acordo com os procedimentos de
trabalho determinadas pelo Comitê Setorial Conjunto de Certificação.

3.3.5.2. Para a categoria de modificações de projeto que exi-
ge o envolvimento da Parte Importadora, a Parte Importadora deverá
aprovar as modificações de projeto após o recebimento de uma de-
claração escrita pela Parte Exportadora que as modificações de pro-
jeto cumprem com a base de certificação, tal como estabelecido no
parágrafo 3.2 do presente Procedimento. A fim de cumprir as obri-
gações do presente parágrafo, a Parte Exportadora pode fornecer de-
clarações individuais para cada modificação de projeto ou uma única
declaração para uma lista de modificações de projeto aprovadas.

3.3.5.3. Para todas as outras modificações de projeto, a apro-
vação da Parte Exportadora constitui uma aprovação válida da Parte
Importadora, sem ação adicional.

Aprovação de projeto de reparo

3.3.6. Projetos de reparo de produtos aeronáuticos civis para
os quais a Parte Importadora tenha emitido um Certificado de Tipo
devem ser aprovados como segue:

3.3.6.1. A Parte Exportadora deve classificar os projetos de
reparo em duas categorias, de acordo com os procedimentos de tra-
balho determinados pelo Comitê Setorial Conjunto de Certificação.

3.3.6.2. Para a categoria de projetos de reparo que exige o
envolvimento da Parte Importadora, a Parte Importadora deverá apro-
var os projetos de reparo após o recebimento de uma declaração
escrita pela Parte Exportadora que os projetos de reparo cumprem
com a base de certificação, tal como estabelecido no parágrafo 3.2 do
presente Procedimento. A fim de cumprir as obrigações do presente
parágrafo, a Parte Exportadora pode fornecer declarações individuais
para cada projeto de reparo maior ou uma única declaração para uma
lista de projetos de reparo aprovados.

3.3.6.3. Para todos os outros projetos de reparo, a aprovação
da Parte Exportadora constitui uma aprovação válida da Parte Im-
portadora, sem ação adicional.

3.3.7. A aprovação de peças e aparelhos emitidos pela Parte
Exportadora com base nas ordens técnicas normativas, decididos pelo
Comitê Setorial Conjunto de Certificação, em conformidade com o
parágrafo 2.2 do presente Procedimento, devem ser reconhecidas pela
Parte Importadora como equivalente as suas próprias certificações
emitidas em conformidade com sua legislação e procedimentos.

3.4. Requisitos operacionais relativos ao projeto

3.4.1. A Parte Importadora, a pedido da Parte Exportadora,
deverá informar à Parte Exportadora sobre os seus atuais requisitos
operacionais relativos ao projeto.

3.4.2. A Parte Importadora determinará com a Parte Ex-
portadora, tanto caso a caso, ou pelo desenvolvimento de uma lista
corrente dos requisitos operacionais específicos relativos ao projeto
de certa categoria de produtos e/ou operações, os requisitos ope-
racionais de projeto relacionados para os quais aceitará a certificação
e a declaração de concordância com requisitos por escrito da Parte
Exportadora.

3.4.3.A Parte Exportadora assegurará que as informações re-
lacionadas com requisitos operacionais que tenham impacto no pro-
jeto são disponibilizadas para a Parte Importadora durante o processo
de certificação.

3.5. Aeronavegabilidade Continuada

3.5.1. As duas Partes devem cooperar na análise de aspectos
de aeronavegabilidade de acidentes e incidentes que ocorrem em
relação aos produtos aeronáuticos civis para os quais o presente
Acordo se aplica e as questões suscitadas relativas à aeronavega-
bilidade destes produtos. Para esse propósito, os seus agentes técnicos
devem trocar informações relevantes sobre falhas, maus funciona-
mentos e defeitos ou outras ocorrências que afetam os produtos ae-
ronáuticos civis, para os quais o presente Acordo se aplica, relatados
pelas respectivas entidades reguladas. A troca destas informações
deve ser considerada como atendimento às obrigações de cada de-
tentor de aprovação em reportar as falhas, maus funcionamentos e
defeitos ou outras ocorrências para o agente técnico da outra Parte
segundo a lei aplicável da outra Parte.

3.5.2. A Parte Exportadora deverá determinar, em relação aos
produtos aeronáuticos civis projetados ou fabricados sob a sua ju-
risdição, as necessárias medidas aplicáveis para corrigir qualquer con-
dição insegura do projeto de tipo detectado depois de um produto
aeronáutico civil tenha entrado em serviço, incluindo as ações em
relação dos componentes projetados e/ou fabricados por um forne-
cedor sob contrato com um contratante primário do território sob
jurisdição da Parte Exportadora.

3.5.3. A Parte Exportadora, em relação a um produto ae-
ronáutico civil projetado ou fabricado sob a sua jurisdição, prestará
assistência à Parte Importadora para determinar qualquer ação con-
siderada necessária pela Parte Importadora para a aeronavegabilidade
continuada dos produtos.

3.5.4. Cada Parte deve manter a outra Parte informada de
todas as diretrizes de aeronavegabilidade mandatórias, ou outras
ações que elas determinam como necessárias para a aeronavegabi-
lidade continuada dos produtos aeronáuticos civis projetados ou fa-
bricados sob a jurisdição de uma das Partes e que são abrangidos pelo
presente Acordo.

4. Aprovação da Produção

4.1. Para a implementação deste Procedimento, as Partes
acordam que a demonstração da capacidade de uma organização de
produção, ao assumir a garantia da qualidade da produção e o con-
trole de produtos aeronáuticos civis está suficientemente controlada
por meio de supervisão dessa organização pela autoridade competente
de cada Parte, para satisfazer qualquer diferença específica de re-
quisito da outra Parte.

4.2. Quando uma aprovação de produção sob a supervisão
regular de uma Parte inclui fábricas e instalações no território da
outra Parte ou num país terceiro, a Parte primária permanecerá res-
ponsável pela avaliação e supervisão destas fábricas e instalações.

4.3. As Partes podem solicitar a assistência de autoridade de
aviação civil de um país terceiro, no exercício da sua função regular
de avaliação e supervisão, quando a aprovação por qualquer das
Partes tenha sido concedida ou prorrogada por acordo formal ou
informal com esse terceiro país.

4.4. Os órgãos responsáveis pela implementação da presente
secção 4 relativa à aprovação de produção são as autoridades com-
petentes referidas no artigo 5º do Acordo.

5. Aprovações de aeronavegabilidade para Exportação

5.1. Disposições Gerais

5.1.1. A Parte Exportadora deve emitir aprovações de ae-
ronavegabilidade para exportação de produtos aeronáuticos civis ex-
portados para a Parte Importadora, nas condições definidas nos pa-
rágrafos 5.2 e 5.3 deste Procedimento.

5.1.2. A Parte Importadora deverá aceitar as aprovações de
aeronavegabilidade para exportação emitida em conformidade com os
parágrafos 5.2 e 5.3 deste Procedimento pela Parte Exportadora.

5.1.3. A identificação de peças e aparelhos com as marcas
específicas exigidas pela legislação da Parte Exportadora deve ser
reconhecida pela Parte Importadora, como estando em conformidade
com os requisitos legais.

5.2. Os Certificados de Aeronavegabilidade para Exportação

5.2.1. Aeronaves novas

5.2.1.1. Uma Parte Exportadora através de sua autoridade
competente responsável pela implementação deste Procedimento deve
emitir um Certificado de Aeronavegabilidade para Exportação, para
uma aeronave nova, certificando que a aeronave:

(a) está em conformidade com um projeto tipo aprovado pela
Parte Importadora, de acordo com este Procedimento;

(b) está em condições de operação segura, incluindo o cum-
primento com as diretrizes de aeronavegabilidade aplicáveis da Parte
Importadora, tal como notificado por essa Parte;

(c) preenche todos os requisitos adicionais previstos pela
Parte do Importador, tal como notificada por essa Parte.
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5.2.2. Aeronaves usadas

5.2.2.1. Para aeronave usada para a qual um projeto aprovado
foi concedido pela Parte Importadora, a Parte Exportadora por meio
de sua autoridade competente, responsável pela supervisão do Cer-
tificado de Aeronavegabilidade da aeronave a ser emitido um Cer-
tificado de Aeronavegabilidade para Exportação certificará que a ae-
ronave:

(a) está de acordo com um projeto tipo aprovado pela Parte
Importadora de acordo com este Procedimento;

(b) está em condições de operação segura, incluindo o cum-
primento de todas as diretrizes de aeronavegabilidade aplicáveis da
Parte Importadora, tal como notificada por essa Parte;

(c) foi realizada a devida manutenção, usando procedimentos
e métodos durante a sua operação em serviço, como evidenciado por
diários e registros de manutenção; e

(d) atende todos os requisitos adicionais previstos pela Parte
Importadora, tal como notificada por essa Parte.

5.2.2.2 Para aeronaves usadas e fabricadas sob sua jurisdição,
cada Parte compromete-se a ajudar, a pedido da outra Parte, na
obtenção de informações relativas a:

(a) a configuração da aeronave no momento em que deixou
o fabricante; e

(b) instalações subseqüentes na aeronave que tenha aprovado.

5.2.2.3. As Partes devem também aceitar mutuamente os
Certificados Aeronavegabilidade para Exportação de aeronaves usa-
das e fabricadas e/ou montados num terceiro país, quando as con-
dições dos parágrafo 5.2.2.1 (a) a (d) deste Procedimento foram
cumpridos.

5.2.2.4. A Parte Importadora pode solicitar os registros de
inspeção e de manutenção, que incluem, mas não estão limitados a:

(a) o original ou cópia autenticada de um Certificado de
Aeronavegabilidade para Exportação, ou seu equivalente, emitido por
uma Parte Exportadora;

(b) registros que atestam que todas as revisões, alterações
maiores, e os reparos foram realizados em conformidade com os
requisitos aprovados ou aceitos pela Parte Exportadora; e

(c) registros de manutenção e registros em diários de bordo
que comprovam que a aeronave usada foi submetida às manutenções
apropriadas durante toda a sua vida útil, em conformidade com os
requisitos de um programa de manutenção aprovado.

5.3. Certificados de Liberação Autorizada

5.3.1. Motores e hélices novos

5.3.1.1. A Parte Importadora deverá aceitar da Parte Expor-
tadora o Certificado de Liberação Autorizada de um motor ou hélice
novos, somente quando o Certificado prevê que tal motor ou hélice:

(a) está de acordo com um projeto tipo aprovado pela Parte
Importadora de acordo com este Procedimento;

(b) está em condições de operação segura, incluindo o cum-
primento das diretrizes de aeronavegabilidade aplicáveis da Parte
Importadora, tal como notificado por essa parte; e

(c) atende a todos os requisitos adicionais previstos pela
Parte Importadora, tal como notificados por essa Parte.

5.3.1.2. A Parte Exportadora deve exportar todos os motores
e hélices novos, com um Certificado de Liberação Autorizada emitido
em conformidade com sua legislação e procedimentos.

5.3.2. Subconjuntos, partes e aparelhos novos

5.3.2.1. A Parte Importadora deverá aceitar o Certificado de
Liberação Autorizada da Parte Exportadora de um subconjunto, parte,
incluindo partes alteradas e/ou partes de reposição, ou aparelhos,
apenas quando o certificado prevê que tal subconjunto ou parte:

(a) está de acordo com dados de projeto aprovado pela Parte
Importadora;

(b) está em condições de operação segura; e

(c) atende a todos os requisitos adicionais previstos pela
Parte Importadora, tal como notificado por essa Parte.

5.3.2.2. A Parte Exportadora deverá exportar todas as partes
novas com um Certificado de Liberação Autorizado emitido em con-
formidade com sua legislação e procedimentos.

6. Suporte para as atividades de certificação

6.1. As Partes devem se necessário, através das respectivas
autoridades competentes, mediante solicitação, prover suporte técnico
e informações, para as atividades de certificação.

6.2. Os tipos de suporte podem incluir, mas não se limitar,
aos que seguem:

6.2.1. Dados operacional aplicáveis

Desenvolvimento dos requisitos mínimos aplicáveis em ma-
téria de aptidão operacional (contemplando entre outras coisas, re-
quisitos mínimos de formação para tripulação de vôo e comissários
de vôo).

6.2.2. Determinação da concordância com requisitos:

(a) testemunho de ensaios;

(b) realização de inspeções de concordância com requisitos e
de conformidade;

(c) análise crítica de relatórios; e

(d) aquisição de dados.

6.2.3. Monitorização e supervisão:

(a) testemunho de primeira inspeção de partes;

(b) monitoramento dos controles de processos especiais;

(c) realização de inspeções de partes, por amostragem, na
produção;

(d) monitoramento das atividades das pessoas delegadas ou
das organizações aprovadas referidas no parágrafo 5º, do artigo 3º, do
Acordo;

(e) condução de investigações sobre as dificuldades em serviço; e

(f) avaliação e supervisão dos sistemas da qualidade da produção.

Anexo B
Procedimento para manutenção

1. Âmbito de aplicação

Este Procedimento (a seguir designado por "Procedimento")
aplica-se à aceitação recíproca dos resultados nas atividades de ma-
nutenção aeronáutica de aeronaves e componentes que se destinam a
ser instalados nestas.

2. Legislação aplicável

2.1. As Partes concordam, para os propósitos deste Pro-
cedimento, que em conformidade com a legislação aplicável em ma-
téria de manutenção de uma das Partes e com os requisitos re-
gulamentares especificados na secção 8 deste Procedimento se en-
tenda a conformidade com a legislação aplicável da outra Parte.

2.2. As Partes concordam, para os propósitos deste Pro-
cedimento, que as práticas e os procedimentos de certificação das
autoridades competentes de cada uma das Partes produzem evidências
equivalentes do cumprimento dos requisitos referidos no parágrafo
a n t e r i o r.

2.3. As Partes concordam, para efeitos do presente proce-
dimento, que as normas estabelecidas por cada uma das Partes re-
lativas ao licenciamento de pessoal de manutenção são consideradas
equivalentes.

3. Definições

Para os propósitos deste Procedimento, os seguintes termos
são assim definidos:

(a) "Aeronaves" significa qualquer máquina cuja sustentação
na atmosfera se deve a reações do ar distintas das reações do ar
contra a superfície terrestre;

(b) "Componente" significa qualquer motor, hélice, peça ou
aparelho;

(c) "Aeronave de grande porte" significa uma aeronave, clas-
sificada como um avião com um peso máximo de descolagem su-
perior a 5 700 kg, ou um helicóptero multimotor;

(d) "Modificação" significa uma mudança de um projeto de
um produto aeronáutico civil que afeta a construção, configuração,
desempenho, características ambientais ou limitações operacionais; e

(e) "Alteração", uma mudança num produto aeronáutico civil
que afeta a construção, a configuração, o desempenho, as carac-
terísticas ambientais ou as limitações de operação.

4. Comitê Setorial Conjunto de Manutenção

4.1. Composição

4.1.1. É instituído um Comitê Setorial Conjunto de Ma-
nutenção. O comitê é constituído por representantes de ambas as
Partes responsáveis, em nível gerencial, pelo que segue:

(a) aprovação de organizações de manutenção;

(b) implementação da legislação e das normas relativas às
organizações de manutenção;

(c) inspeções internas de normalização ou pelo sistema de
controle da qualidade.

4.1.2. Qualquer outra pessoa que possa contribuir para o
cumprimento do mandato do Comitê Setorial Conjunto de Manu-
tenção, de comum acordo entre as Partes, poderá ser convidada para
participar do comitê.

4.1.3. O Comitê Setorial Conjunto de Manutenção deverá
estabelecer suas próprias regras de procedimento.

4.2. Mandato

4.2.1. O Comitê Setorial Conjunto de Manutenção reunir-se-á
pelo menos uma vez por ano para garantir o efetivo desempenho e im-
plementação do presente Procedimento, e entre outros aspectos, para:

(a) avaliar as mudanças regulatórias das Partes para garantir
que os requisitos especificados na secção 8 deste Procedimento per-
manecem atuais;

(b) garantir que as Partes compartilham um entendimento
comum deste Procedimento;

(c) garantir que as Partes aplicam este Procedimento de for-
ma consistente;

(d) resolver qualquer diferença em questões técnicas decor-
rentes da interpretação ou implementação deste Procedimento, in-
cluindo diferenças que possam surgir fora do contexto da interpre-
tação ou implementação deste Procedimento;

(e) organizar, como apropriado, participação recíproca de
uma Parte no processo de normalização interna da outra Parte ou
sistema de controle da qualidade; e

(f) elaborar, como apropriado, propostas para o Comitê Con-
junto sobre as alterações a este Procedimento.

4.2.2. Caso o Comitê Setorial Conjunto de Manutenção não
seja capaz de resolver as diferenças em conformidade com o sub-
parágrafo 4.2.1 (d) deste Procedimento, deverá comunicar o problema
ao Comitê Conjunto e assegurar a implementação da decisão tomada
por este comitê.

5. Aprovação de organização de manutenção

5.1. Qualquer organização de manutenção de uma Parte que
tenha sido certificada por uma autoridade competente dessa Parte para
exercer as funções de manutenção deverá ser obrigada a ter um
complemento ao seu manual de organização de manutenção a fim de
cumprir com os requisitos estabelecidos na seção 8 deste Proce-
dimento. Quando ela estiver convencida de que o suplemento pre-
enche os requisitos estabelecidos na seção 8 deste Procedimento, a
referida autoridade competente emitirá aprovação que comprove a
concordância com os requisitos aplicáveis da outra Parte e espe-
cificando a abrangência das tarefas que a organização de manutenção
pode executar em aeronaves registradas na outra Parte. A abrangência
da classificação e das limitações não deve exceder a contida no seu
próprio certificado.

5.2. A aprovação emitida nos termos do parágrafo 5.1 deste
Procedimento pela autoridade competente de uma das Partes deve ser
notificada à outra Parte e constitui uma aprovação válida para a outra
Parte, sem ação adicional.

5.3. O reconhecimento de um certificado de aprovação nos
termos do parágrafo 5.2 deste Procedimento é aplicável para a or-
ganização de manutenção em seu principal local de negócios, bem
como em suas outras localizações que são identificados no manual e
estão sujeitas à supervisão de uma autoridade competente.

5.4. As Partes podem solicitar a assistência de autoridade de
aviação civil de um terceiro país, no exercício da sua função regular
de avaliação e supervisão, quando a aprovação por qualquer das
Partes tenha sido concedida ou prorrogada por acordo formal ou
informal com esse terceiro país.

5.5. Uma Parte por meio de sua autoridade competente no-
tificará prontamente a outra Parte de quaisquer alterações no âmbito
das aprovações que tenha emitido em conformidade com o parágrafo
5.1 deste Procedimento, incluindo a revogação ou suspensão da au-
torização.
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6. Não concordância com requisitos

6.1. Cada uma das Partes deve notificar a outra Parte das
principais não concordâncias com requisitos de qualquer legislação
aplicável ou qualquer condição estabelecida neste Procedimento que
prejudica a capacidade de uma organização aprovada pela outra Parte
para realizar a manutenção, nos termos deste Procedimento. Após
essa notificação, a outra Parte deve realizar as investigações ne-
cessárias e reportar à Parte notificante qualquer ação tomada dentro
do prazo de 15 dias úteis.

6.2. Em caso de desacordo entre as Partes sobre a eficácia
das medidas tomadas a Parte notificante poderá exigir que a outra
Parte tome medidas imediatas para impedir a organização de executar
atividades de manutenção nos produtos aeronáuticos civis sob a sua
supervisão regulamentar. Se a outra Parte não tomar essa medida no
prazo de 15 dias úteis após o pedido da Parte notificante, os poderes,
conferidos à autoridade competente da outra Parte no âmbito deste
Procedimento, serão suspensos até que o problema seja resolvido de
forma satisfatória pelo Comitê Conjunto, em conformidade com as
disposições do Acordo. Até que o Comitê Conjunto emita sua decisão
sobre a matéria, a Parte notificante poderá tomar qualquer medida que
considere necessária para evitar que a organização execute atividades
de manutenção nos produtos aeronáuticos civis sob a sua supervisão
r e g u l a m e n t a r.

6.3. Os órgãos responsáveis pela comunicação de que trata
esta secção 6 deste Procedimento serão os agentes técnicos.

7. Assistência técnica

7.1. As Partes, se necessário por meio de suas autoridades
competentes, mediante pedido, prestarão assistência técnica para as
suas avaliações.

7.2. Os tipos de assistência podem incluir, mas não estão
limitados, ao que segue:

(a) monitoramento e reporte sobre o contínuo cumprimento
com os requisitos descritos neste Procedimento pelas organizações de
manutenção sob a jurisdição de qualquer das Partes;

(b) realização de relatórios sobre investigações; e

(c) avaliação técnica.

8. Requisitos regulamentares específicos

8.1. O reconhecimento de uma Parte da organização de ma-
nutenção sob a jurisdição da outra Parte, nos termos da seção 5 deste
Procedimento, está condicionado a que a organização de manutenção
adote o suplemento ao seu manual de organização de manutenção,
que deverá, no mínimo, conter o seguinte:

(a) uma declaração de comprometimento, assinada pelo seu
gestor responsável, no sentido de que a organização cumpre com o
contido no manual e em seus suplementos;

(b) que a organização deve cumprir com a ordem de serviço
do cliente, atentando particularmente quanto às diretrizes de aero-
navegabilidade requeridas, às modificações e reparos e aos requisitos
de que todas as partes utilizadas tenham sido produzidas ou tenham
sofrido manutenção por organizações aceitáveis pela outra Parte;

(c) que o cliente ao emitir ordem de serviço estabeleça a
aprovação da autoridade competente apropriada de todos os dados de
projeto para efetuar alterações e reparos;

(d) que a liberação de produto aeronáutico civil está em
conformidade com os requisitos legais e regulamentares;

(e) que defeitos graves ou condição não aeronavegável em
qualquer produto aeronáutico civil, sob a jurisdição da outra Parte,
devem ser reportados à outra Parte e ao cliente.

8.2.O reconhecimento previsto no parágrafo 8.1 deste Pro-
cedimento deverá ser aplicado quando acordos transitórios para a
demonstração da capacidade de supervisão das organizações de ma-
nutenção houverem sido implementados pelos agentes técnicos.

Apêndice B1

Condições Especiais

1. CONDIÇÕES ESPECIAIS DA EASA APLICÁVEIS
AOS CENTROS DE REPARO BASEADOS NO BRASIL

1.1. Para ser aprovado, em conformidade com EASA Parte
145, nos termos do presente anexo, o centro de reparo deve cumprir
com todas as condições especiais que seguem:

1.1.1.O centro de reparo deve apresentar um requerimento na
forma e no modo aceitável pela EASA.

(a) O requerimento para aprovação EASA, inicial e con-
tinuado, deverá incluir uma declaração demonstrando que o certi-
ficado da EASA e/ou a classificação é necessário para a manutenção
ou alteração de produtos aeronáuticos registrados ou projetados em
um Estado membro da UE ou partes neles instalados.

(b) O centro de reparo deve prover um suplemento ao seu
Manual de Organização de Manutenção, que é verificado e aceito pela
ANAC em nome da EASA. Todas as revisões ao suplemento devem
ser aceitas pela ANAC. O suplemento deve incluir o seguinte:

(i) O suplemento deve conter uma declaração do gerente
responsável pelo centro de reparo, tal como definido na versão
atual do EASA Parte 145 que obriga o centro de reparo a cumprir
com o presente anexo e as condições especiais como listadas.

(ii) Procedimentos detalhados para a operação de um sistema
de controle da qualidade independente, incluindo a supervisão de
todas as múltiplas instalações e estações de linha dentro do ter-
ritório da República Federativa do Brasil.

(iii) Procedimentos para a liberação ou aprovação para re-
torno ao serviço de aeronaves que satisfaçam os requisitos da
EASA Parte 145 e utilização do Formulário ANAC SEGVOO
003 para componentes de aeronaves, e quaisquer outras infor-
mações exigidas pelo proprietário ou pelo operador, conforme
apropriado.

(iv) Procedimentos, para as instalações classificadas em es-
truturas de aeronaves, assegurando que o certificado de aero-
navegabilidade e os certificados de análise crítica de aerona-
vegabilidade são válidos antes da emissão de um documento de
liberação para serviço.

(v) Procedimentos para assegurar que os reparos e alterações,
como definidos pelos requisitos da EASA, são realizados em
conformidade com dados aprovados pela EASA.

(vi) Um procedimento para o centro de reparo garantir que a
ANAC aprove o programa de formação inicial e continuada e
qualquer revisão que incluem treinamentos de fatores humanos.

(vii) Procedimentos de reporte de uma condição não ae-
ronavegável, como requerido pelo EASA Parte 145, em produtos
aeronáuticos civis, para a EASA, para a organização designada
do projeto da aeronave, e ao cliente ou operador.

(viii) Procedimentos para garantir a integridade e o cumpri-
mento com os requisitos da ordem de serviço do cliente ou ope-
rador, ou contrato, incluindo as diretrizes de aeronavegabilidade
da EASA e outras instruções indicadas como obrigatórias.

(ix) Procedimentos implantados para assegurar que os con-
tratantes cumprem os termos deste procedimento de implemen-
tação; isto é, usam organizações aprovadas sob o EASA Parte
145 ou, se estiverem usando uma organização que não possua
aprovação sob o EASA Parte 145, o centro de reparo, que libera
o produto para o serviço é responsável para garantir a sua ae-
ronavegabilidade.

(x) Procedimentos que permitam a realização de serviços
afastados do local fixo de uma base de apoio, quando apli-
cável.

(xi) Procedimentos para assegurar que hangares cobertos
adequados estejam disponíveis para a manutenção de base de
aeronaves.

1.2. Para continuar aprovado em conformidade com EASA
Parte 145, nos termos do presente anexo, o centro de reparo deve
cumprir com o que segue. A ANAC deve verificar que o centro de
reparo:

(a) Permita à EASA, ou à ANAC em nome da EASA, ins-
pecioná-la para o cumprimento dos requisitos do regulamento bra-
sileiro RBHA 145 e estas condições especiais (i.e, EASA Parte 145).

(b) Aceite que ações de investigações e de fiscalização po-
dem ser executadas pela EASA, em conformidade com os regu-
lamentos relevantes da UE e procedimentos da EASA.

(c) Coopere com qualquer ação de investigação ou fisca-
lização da EASA.

(d) Continue a cumprir o regulamento brasileiro RBHA 145
e estas condições especiais.

2. CONDIÇÕES ESPECIAIS DA ANAC APLICÁVEIS ÀS
ORGANIZAÇÕES DE MANUTENÇÃO APROVADAS (OMA) ES-
TABELECIDAS NA UE

2.1. Para ser aprovada em conformidade com o regulamento
brasileiro RBHA 145, nos termos do presente anexo, a OMA deve
cumprir com todas as condições especiais que seguem:

2.1.1. A OMA deve submeter um requerimento na forma e
na maneira aceitável pela ANAC.

(a) O requerimento para certificação inicial da ANAC e a re-
novação deve incluir uma declaração que demonstre que a certificação
da ANAC como centro de reparo e/ou a classificação é necessária para
a manutenção ou alteração de produtos aeronáuticos brasileiros ma-
triculados ou para produtos aeronáuticos registrados no estrangeiro
operados sob as disposições de regulamentos brasileiros RBHA.

(b) A OMA deve fornecer um suplemento em Inglês para sua
MOE, que é aprovada pela autoridade de aviação, e mantida na
OMA. Uma vez aprovado pela autoridade de aviação, o suplemento
será considerado aceito pela ANAC. Todas as revisões do suplemento
devem ser aprovadas pela autoridade de aviação. O suplemento para
o MOE ANAC deve incluir o que segue:

(i) A declaração assinada e datada pelo gerente responsável,
obrigando a organização ao cumprimento deste anexo.

(ii) Um resumo de seu sistema da qualidade que deve abran-
ger também as condições especiais ANAC.

(iii) Procedimentos de aprovação da liberação ou retorno ao
serviço que satisfaçam os requisitos do regulamento brasileiro
RBHA 43 para aeronaves e a utilização de Form 1 da EASA
para os componentes. Isso inclui as informações requeridas pelo
regulamento brasileiro RBHA 43.9 e 43.11 e todas as infor-
mações necessárias a serem feitas ou mantidas pelo proprietário
ou pelo operador, em Inglês, como apropriado.

(iv) Procedimentos para reportar à ANAC falhas, maus fun-
cionamentos ou defeitos em produtos aeronáuticos brasileiros,
bem como a detecção ou intenção de instalação de Partes Sus-
peitas Não-aprovadas (PSN).

(v) Procedimentos para notificar a ANAC sobre quaisquer
alterações às estações de linha que:

(1) estão localizadas em um Estado-Membro da UE;

(2) efetuam manutenção em aeronaves registradas no Brasil; e

(3) terão repercussões nas Especificações Operacionais da
ANAC.

(vi) Procedimentos para qualificar e acompanhar postos fixos
adicionais nos Estados-Membros da UE listados no apêndice 2
deste anexo.

(vii) Procedimentos implantados para verificar se todas as
atividades dos contratados/sub-contratados incluem provisões de
retornem para a OMA, para inspeção/ensaio final e retorno ao
serviço, de artigos de origem não certificada pela ANAC.

(viii) Procedimentos para a apresentação à ANAC, a cada 24
meses, de relatórios atualizando a lista identificadora das pessoas
técnicas responsáveis pelo retorno ao serviço de produtos ae-
ronáuticos brasileiros.

(ix) Procedimentos para assegurar que os reparos e alterações
maiores (conforme definido nos regulamentos brasileiros RBHA)
são realizados em conformidade com dados aprovados pela
ANAC.

(x) Procedimentos para assegurar cumprimento do Programa
de Manutenção da Aeronavegabilidade Continuada (PMAC) do
transportador aéreo, incluindo separação de manutenção e de
inspeção naqueles itens identificados pelo transportador aé-
reo/cliente como itens obrigatórios de inspeção (IOI).

(xi) Procedimentos para assegurar o cumprimento com os
requisitos dos manuais de manutenção do fabricante ou instru-
ções para a aeronavegabilidade continuada (IACs) e tratamento
de desvios. Procedimentos para assegurar que todas as diretrizes
de aeronavegabilidade (DAs) aplicáveis, publicadas pela ANAC
estão disponíveis para o pessoal de manutenção, no momento em
que o serviço esteja sendo realizado.

(xii) Procedimentos confirmando que a OMA tem funcio-
nários no seu corpo técnico que sejam capazes de ler e entender
claramente os regulamentos brasileiros - Este requisito também é
relevante em relação aos registros de manutenção em português.

(xiii) Procedimentos que permitam a realização de serviços
afastados do local fixo de uma base de apoio, quando aplicável.

(xiv) Procedimentos para manter, no mínimo por 5 (cinco)
anos, cada ordem de serviço tendo em anexo todos os formu-
lários suplementares e certificados das partes.

(xv) Procedimentos para atestar as Inspeções de Manutenção
Anuais (IMA) ou os Relatórios de Conformidade de Aeronave-
gabilidade (RCA) na forma e na maneira estabelecida pela ANAC,
quando a OMA estiver autorizada a realizar IMA ou RCA.

2.2. Para continuar a ser aprovada em conformidade com os
regulamentos brasileiros RBHA 43 e 145, nos termos do presente
anexo, a OMA deve cumprir com o seguinte. A autoridade de aviação
deve verificar se a OMA:

(a) Permite que a ANAC, ou a autoridade de aviação em
nome da ANAC, inspecione-a para o cumprimento contínuo com
requisitos da EASA Parte 145 e estas condições especiais (i.e., RBAC
43 e 145).

(b) Permite serem realizadas investigações e fiscalizações pe-
la ANAC em conformidade com as regras e orientações da ANAC;

(c) A OMA deve cooperar com qualquer ação de inves-
tigação ou fiscalização;

(d) A OMA deve continuar a cumprir com o EASA Parte
145 e estas condições especiais;

(e) A preservação da conformidade regulamentar, permitirá
que a ANAC renove a certificação da OMA a cada 24 meses.
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